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LEIMUNICIPALN°1311/2016
DE: 07 de abril de 2016.

Dispõe     sobre     a     recom])osição    de     perdas            dos
venciiiieiitos dos    Seividoi.es    Efetivos    da   Seci.etaria
Municipal     de    Saúde    do     Muiiicípio     cle     Uniãodos

Palmares  e adota pi.ovidências  coi.relatas.

0   PREFEITO   DO   MUNICPI0   DE   UNIÃO   DOS   PALMARES,
ESTADODEAljAGOAS,nousodesuasatribuiçõeslegajs,ftmdamentadanaLeiOrgânicado
Município,  faço  sabei. que  a Câmara Municipal  de  Uiiião  dos  Palmai-es,  api.ovou  e eii  saiiciono
a segui]ite Lei:

Aií.    1°   -    Fica   o    Podei.   Execulivo    Miinicipal    aiitorizado    a   co]icecler
recomposjção  de  pei-das  aos  servido[.es  efetivos  da  Secretaria  Mimicipal   de  Saúde,  conforme
especificamos  abaixo:

§   1°  -Para  os  cargos  de  Eiisino   Fundameiital,   Médio,  Téciiico,  cargos  de  Ni'vel   Siiperior`  a
i-ecomposição  de pei.das  sei-á de  6%  (seis  por ceiito)  no  iTiês de Abiil  de 2016.

Art.  2°  -Fica  o  Podei.  Executivo  Miinicipal  aiitoiizado  a  altei.ai.  a  tabela
de veiicimentos  do  Quadi.o  de  Pessoal  da  Secretaria Miinicipal  cle  Sai'ide`  institui'da  iio  aii.  26  da

Lei  Municipal  n°  1217/20 ]  1.

§  1° -Para os  cargos  de Nível  Fimdameiital,  Médio  e  Técnico,  a  altei`ação  será  i]iiplantada  com
o percentual  de 4%(quati.o  poi-cento)  no  mês  de  abril  de 2016.

§  2° -Para os  cargos  de Nível  Superioi-,  a  altei.ação  se[.á de 2%  (dois  por cento),  iio  mês  de abrH
de 2016.

Art.  30
0rçameiitária Anual vige]ite.

-As  despesas  decori.eiites  da  pi.eseiite  Lej  coi.rerão  à  conta  da  Lei

Aii.  4°  -Esta  Lei  enti.a  em  vigoi.  na  data  de  siia  piiblicação,  retroagjndo
seus efeitos  a  paiiir de  1 ° de abiil  de 2016.

Pi.efeitura   MiHiicipal   de   Uiiião   dos   Palmares,   Estado   de   Alagoas`   aos
n7/co+a`  riio.  rl,`   ,.,`Â.1^   _i_..:!   _i  _    _07(sete)  dias do  mês  de abrij  do  ano  de 2.016(dois

Eduardo Ca

Rua  Marechal  Deodoro  da  Fonseca,

jl  e  dezesseis).
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